
 
 

     
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

1ª CÂMARA 
Processo TC nº 1443/11 
Objeto:     Atos de Admissão de Pessoal - Concurso 
Relator:  Cons. Umberto Silveira Porto 
Responsável:    Sr. Farncivaldo Santos de Araújo 
Entidade:      Prefeitura Municipal de Frei Martinho. 
 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA – CONCURSO PÚBLICO - APRECIAÇÃO DA 
MATÉRIA PARA FINS DE JULGAMENTO - ATRIBUIÇÃO 
DEFINIDA NO ART. 71, DA CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DA PARAÍBA, E NO ART. 1º, DA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL N.º 18/93. Regularidade do 
concurso público. Legalidade dos atos de admissão. 
Concessão dos respectivos registros.  
 

ACÓRDÃO AC1 – TC  - 00752  /2.012 
  
  Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 1443/11, que 
trata da legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de concurso público 
promovido pela Prefeitura e da Câmara Municipal de Frei Martinho, realizado no exercício de 
2010, homologado no dia 31 de dezembro, com objetivo de prover cargos públicos, 
ACORDAM os membros da 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
na sessão realizada nesta data, por unanimidade, na conformidade do voto do relator, em: 

 
1)  julgar regular o concurso público sub examine; 
 
2) julgar legais os atos de admissão dele decorrentes, concedendo-

lhes os competentes registros; 
 
3)  determinar o arquivamento dos autos. 
 

Presente ao julgamento a representante do Ministério Público junto ao TCE/PB. 
Publique-se e cumpra-se. 

 TC – Sala das Sessões da 1ª Câmara, em 15   de  março   de 2.012. 
 
 
 
    UMBERTO SILVEIRA PORTO  
  Conselheiro Relator e Presidente da 1ª Câmara em exercício 

 
 
 
 

REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESPECIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

     
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

1ª CÂMARA 
 
 

Processo TC nº 1443/11 
Objeto:     Atos de Admissão de Pessoal - Concurso 
Relator:  Cons. Umberto Silveira Porto 
Responsável:    Sr. Francivaldo Santos de Araújo 
Entidade:          Prefeitura Municipal de Frei  Martinho 
 

                                             RELATÓRIO 
 
Trata-se do exame da legalidade dos atos de admissão de pessoal decorrentes de concurso, 
promovido pela Prefeitura e a Câmara Municipal de Frei Martinho, realizado no exercício de 
2010, homologado no dia 31 de dezembro, com objetivo de prover cargos públicos. 
 
Ao analisar a documentação constante do processo em tela, a equipe técnica deste Tribunal 
constatou algumas irregularidades (fls. 701/706), sobre as quais, devidamente notificado, o 
atual Prefeito Municipal de Frei Martinho, Sr. Francivaldo Santos de Araújo, encaminhou 
defesa de fls.711/786. 
 
O Órgão de Instrução, em sede de análise de defesa, fls. 788/789, concluiu pelo saneamento 
das irregularidades até então pendentes nos autos, bem como pela aptidão ao registro dos 
atos de nomeações constantes no item do relatório inicial às fls. 701/706. 
 
É  o relatório. 
 

nºTC – Sala das Sessões da 1ª Câmara, em  15 de março    de 2.012. 
 

 
Cons. UMBERTO SILVEIRA PORTO 

Relator e Presidente da 1ª Câmara em exercicio 
 

VOTO para que os senhores Conselheiros, membros da 1ª Câmara deste Tribunal do Estado 
da Paraíba: 
 

1)   julguem regular o concurso público sub examine; 
 
2) julguem legais os atos de admissão dele decorrentes, concedendo-lhes os 

competentes registros; 
 
3) determinem  o arquivamento dos autos 
 

 
É o voto. 

nºTC – Sala das Sessões da 1ª Câmara, em 15 de março   de 2.012. 
 

Cons. UMBERTO SILVEIRA PORTO 
                                Relator e Presidente da 1ª Câmara em exercício 
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ANEXO 
 

                                              NOMEAÇÕES DA PREFEITURA 
 

CARGO NOME  CLASSIF. PORTARIA FLS 
Atendente de 
Consultório 
Dentário 

Luiza de Araújo 
Santos 

1º  007/2001 570 

Bioquímico João Eduardo 
Luciano 

1º 008/2011 574 

Cozinheiro Aldenízia de 
Oliveira Costa 

1º 009/2011 578 

Cozinheiro Sheila Cristina 
Silva de Matos 

2º 010/2011 581 

Enfermeiros Pedro Fernandes 
de Araújo 

1º 011/2011 584 

 Ana Luzia 
Medeiros Araújo 

da Silva 

2º 012/2011 588 

 Maraíza 
Conceição Leite 

3º 013/2011 592 

 Joseane Xavier 
de Almeida 

4º 014/2011 596 

 Hudnara Dantas 
de Azevedo 

5º 052/2011 694 

Técnicos de 
Enfermagem 

Alline DAyanne 
Gonçalves de 

Macedo 

1º 015/2011 599 

 Fagner Dércio 
Dantas de 
Azevedo 

2º 016/2011 602 

 Katiane Maria 
Nogueira 

3º 017/2011 605 

 Rakelianny 
Minely Macedo 

Silva 

4º 018/2011 608 

 Erivaldo 
Rodrigues Mauriz 

5º 019/2011 614 

 Maria Cristina  
Lima 

7º 048/2011 686 

Professor A Maria Josielma 
Lira Santana 

1º 025/2011 640 

 Andreza Régia 
Bezerra 

2º 026/2011 643 



 
 

Professor 
Ciências 

Rita Aparecida de 
Lima 

2º 032/2011 600 

Professor de 
Educação Física 

Paloma Ferreira 
Soares 

1º 023/2011 632 

Professor História Silvera Vieira de 
Araújo 

1º 024/2011 636 

Professor de 
Inglês 

Dayckson Rinnely 
Pinheiro Oliveira  

2º 047/2011 683 

Professor de 
Matemática 

Ronaldo de 
Sousa Lima 

1º 028/2011 653 

Professor de 
Português 

Damião da Silva 1º 029/2011 657 

Motorista B José Luciano de 
Oliveira Dantas 

1º 041/2011 668 

 Judson Kell Leite 
Pessoa 

2º 040/2011 666 

Motorista D Giliard Araújo dos 
Santos 

1º 039/2011 663 

 Davi Pereira de 
Araújo 

2º 051/2011 691 

Auxiliar de 
Serviços 

José Daniel 
Araújo da Silva 

1º 042/2011 670 

Monitor de PETI Edna Carla 
Araújo silva 

1º 043/2011 673 

 Ozivânio Dantas  
de Azevedo 

2º 044/2011 675 

 Francisco de 
Assis Dantas 

Aráujo 

3º 045/2011 678 

Fisioterapeuta Luciano Medeiros 
Lima 

1º 046/2011 681 

 
 
NOMEAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
Motorista Izaac Emanuel 

Dantas de Souza 
          1º  004/2011        698 

Auxiliar de 
Serviço 

Ronayde 
Emanuel de Lima 

2º 005/2011         699 

     
 

 


